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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 29 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 014/2026

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL 
TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR POR PARTE DO SERVIDOR E.M.M.

A CORREGEDORA-GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 6.453/2025;

CONSIDERANDO os elementos constantes dos Processos Administrativos Eletrônicos nºs 91.708/2026 e 91.723/2026 (apenso);

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar conduta do servidor E.M.M., lotado no Gabinete do Prefeito, em razão de suposta 
transgressão aos incisos IV, VII e X do art. 4º e aos incisos I e XIII do art. 5º da Lei Complementar nº 336/2025.

Art. 2º Designar a Comissão Especial de Sindicância, Processo Administrativo Disciplinar, instituída pelo Decreto nº 64.388/2025, composta pelos 
servidores:

Presidente: Graziele Cristina Basseto – matrícula 12263;
Membro: Célia Cristina da Silva Ribeiro - matrícula 12122; 
Membro: Viviane Aline Hartmann - matrícula 6794.

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apresentar relatório conclusivo ou apresentar solicitação de prorrogação, devidamente 
fundamentada, conforme o disposto no art. 55 da Lei Complementar nº 336, de 05 de março de 2025. 

Art. 4º Fica resguardado o direito à ampla defesa e ao contraditório, conforme art. 3º da LC nº 336/2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corregedoria-Geral do Município, Paço Municipal.
Vilhena-RO, 29 de junho de 2026.

Clarice de Lourdes Cunha
CORREGEDORA

CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2026/PMV

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
67.204/2026, torna público para conhecimento dos interessados que torna público para ciência dos interessados que houve a alteração de data no Edital 
de Licitação em epígrafe.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento e fornecimento de combustível para atender as necessidades 
da Fundação Cultural de Vilhena conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste anexo e seus instrumentos.
Onde se lê: “Data de início para apresentação de propostas 29/07/2026 às 09h30min (horário de Brasília)
Data da sessão: 03/07/2026”.
Leia-se: “Data de início para apresentação de propostas 30/06/2026 às 09h30min (horário de Brasília)
Data da sessão: 06/07/2026”.
 O edital e todos os elementos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/
licitacoes) e (www.licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 29 de junho de 2026.

ELIAMAR MOREIRA DA SILVA PARDIM
PREGOEIRA OFICIAL
Dec. nº 67.204/2026


